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10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

10.5 No dia da realização de prova presencial o candidato 
deverá utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza 
sua identificação, assim como atender às regras e orientações 
relativas à prevenção do contágio do COVID-19.

10.6 Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
higienização relativos à prevenção do contágio do COVID-19, 
devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19, não comparecer 
ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara;

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

10.6.1. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

10.6.2. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identida-
de do candidato no momento da identificação, poderá ser exigi-
da a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomen-
dado, e sua imediata recolocação após a identificação, podendo, 
ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

10.6.3. Durante a realização da prova, também poderá 
ser exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento 
descrito no item 10.6.2.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas. As provas terão 
os seguintes pesos:

- Prova de Títulos – peso 1
- Prova Escrita – peso 1
- Prova Didática – peso 2
11.2. Da Prova escrita
11.2.1. A Prova escrita aplicada simultaneamente a todos os 

candidatos, versará sobre ponto sorteado de uma lista de pontos 
organizados pela Comissão Examinadora, a partir do programa 
do concurso, e terá a duração de 3 (três) horas, podendo os 30 
(trinta) primeiros minutos ser destinados à consulta de material 
e organização de roteiro, e as 2,5 (duas e meia) horas restantes 
destinadas à redação.

11.2.2. Os critérios de avaliação com a respectiva pontu-
ação serão:

a) Elementos de Conteúdo (máx. 7,0)
- Precisão e correção do conteúdo - 4,0;
- Consistência na apresentação - 3,0.
b) Elementos Textuais (máx 3,0)
- Clareza e Objetividade - 3,0.
11.3. Da Prova didática
11.3.1. A Prova didática constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 minutos e no 
máximo de 60 minutos, sobre tema a ser sorteado, com 24 
horas de antecedência, de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora a partir do programa do concurso, na presença de 
todos os membros da Comissão Examinadora e na presença de 
todos os candidatos.

11.3.2.Os critérios de avaliação com respectiva pontuação 
máxima serão:

- Apresentação do plano de aula e comunicação dos obje-
tivos da aula – 0,50;

- Domínio de conteúdo e coerência bibliográfica – 4,00;
- Organização e uso adequado dos recursos didáticos – 

1,00;
- Coerência e clareza – 2,00;
- Adequação da aula ao nível de graduação – 1,50;
- Controle do tempo para exposição – 1,00.
11.3.3. Da ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES DOCUMEN-

TADO os critérios de avaliação com a respectiva pontuação 
serão:

a) Formação/Títulos (pontuação máxima 3,0)
i. Doutor em Física 3,0;
ii. Doutorando em Física 2,0;
iii. Doutorando em áreas afins aos conteúdos ministrados 

nas disciplinas do concurso 1,5;
iv. Mestre em Física 1,0;
v. especialização em nível de pós-graduação na área da 

disciplina que pretendem lecionar 0,5.
Observações: Será considerada somente a titulação máxima 

do candidato(a).
b) Atividades Científicas (pontuação máxima 3,0)
i. Produção técnica (não em periódicos) e participação em 

eventos científicos - 1,0;
ii. Artigos publicados em revistas indexadas – 2,0;

6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 
de compensação do tempo de duração da prova da candidata.

6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-
didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exa-

minadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado 
no Diário Oficial do Estado - DOE e divulgado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br o ato formal de sua cons-
tituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divulgando 
o ato decisório no endereço eletrônico acima indicado, com 
esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para a 
hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, paralela-
mente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - Prova escrita, de caráter classificatório;
II - Prova Didática, de caráter classificatório;
III - Análise do Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre em Física. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conheci-
mento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4 Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre na área da disciplina 
que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião 
da contratação.

4.1.3. Nos casos de transferência, depósito bancário ou PIX 
o candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00 horas do dia 03/01/2023 às 
23:59 horas do dia 07/01/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 
10/01/2023 a partir das 09 horas e, no caso de indeferimento, o 
prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias contan-
do a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do 
Câmpus de São José do Rio Preto. não disponibilizará acompa-
nhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
- 1. Cultivo de microrganismos utilizados na indústria de 

alimentos: exigências nutricionais,
meios bacteriológicos e condições físicas necessárias ao 

crescimento e reprodução.
- 2. Fundamentos do controle microbiano na produção de 

alimentos e mecanismos de ação.
- 3. Fatores extrínsecos e intrínsecos no desenvolvimento 

microbiano em alimentos.
- 4. Principais microrganismos esporulados em alimentos 

enlatados e envasados
- 5. Doenças transmitidas por alimentos.
- 6. Identificação e quantificação de micro-organismos em 

alimentos por métodos
dependentes e independentes de cultivo.
- 7. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos.
- 8. Conceitos elementares de Pontos Críticos de Controle 

(PCC) em processos de produção
de alimentos
- 9. Critérios microbiológicos para avaliação da qualidade 

em alimentos.
- 10. Principais microrganismos patogênicos e deteriorantes 

associados a produtos de
origem animal, produtos de origem vegetal e água
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 EDITAL Nº 362/2022-CSJRP - Proc. nº 2006/2022-CSJRP – 

Abertura de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

640/2022-RUNESP de 07/12/2022, publicado em 08/12/2022 
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 
posteriores e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 02 
(dois) PROFESSORES SUBSTITUTOS, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 1º semestre letivo de 2023, e pelo prazo 
máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de Física, subárea de Física Geral e no conjunto de disciplinas 
“Laboratório de Física Geral I, Mecânica Geral, Física Geral I, 
Física I, Métodos Computacionais”, junto ao Departamento 
de Física do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas 
do Câmpus de São José do Rio Preto. O contratado deverá 
exercer as atividades de docência em cursos de graduação nos 
períodos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades do 
Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35 (mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) 
correspondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acres-
cido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 
horas do dia 03/01/2023 às 17:00 horas do dia 18/01/2023, 
observado o horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
118,00 (cento e dezoito reais), por meio de depósito bancário, 
transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 6920-
5, Conta-Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave 
PIX), e anexar o comprovante da operação bancária na área 
do candidato do sistema de inscrições no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.
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6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da Unida-
de, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publi-
cação a que se refere o item anterior, reconsideração quanto ao 
indeferimento de sua inscrição.

6.4. - Caso a Congregação acolha o pedido de reconsidera-
ção, o processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão 
de parecer e, na sequência, retornar à Congregação para 
deliberação final.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. O concurso público constará das seguintes provas:
7.1.1. Prova de Títulos - julgamento do Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou con-

junto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
7.1.2. Prova Didática;
7.1.3. Prova de Arguição do Memorial;
7.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

7.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a 
obtenção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição 
de nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 
2 (dois), e as anteriores, peso 1(um).

7.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

7.4.1. Todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

7.4.2. Cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

7.4.3. Havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre Docên-
cia.

7.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

7.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, subitens 
7.1.1 e 7.1.3. serão baseadas na documentação comprobatória 
do Memorial Circunstanciado apresentada no ato da inscrição.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Para a Prova de Títulos (julgamento do memorial), serão 

considerados os seguintes critérios:
8.1.1. Docência no ensino superior.
8.1.2. Orientações e/ou co-orientações (concluídas e/ou em 

andamento):
8.1.2.1.Iniciação científica e/ou trabalho de conclusão de 

curso;
8.1.2.2. Dissertação de mestrado e/ou tese de doutorado;
8.1.2.3. Supervisão de pós-doutorado.
8.1.3. Publicações:
8.1.3.1. Artigo técnico-científico em periódico nacional e/ou 

internacional com corpo editorial;
8.1.3.2. Trabalho completo e/ou resumo expandido em 

anais de reunião científica nacional e/ou internacional;
8.1.3.3. Resumo em anais de reunião científica nacional e/

ou internacional;
8.1.3.4. Resumo técnico-científico em boletim técnico e/ou 

revista técnica e/ou jornal de noticiais;
8.1.3.5. Publicação de livro e/ou capítulo de livro técnico.
8.1.4. Edição e/ou organização e/ou coordenação de livros, 

periódicos e/ou material didático.
8.1.5. Participação em comissão organizadora de reuniões 

científicas e/ou comitês científicos e/ou editoriais.
8.1.6. Participação como membro titular em bancas de 

defesa de monografia ou trabalho de conclusão de curso e/ou 
de exame geral de qualificação e/ou defesa de dissertação de 
mestrado e/ou tese de doutorado;

8.1.7. Apresentação de trabalho em reunião científica nacio-
nal e/ou internacional;

8.1.8. Cursos de curta duração e palestras proferidas;
8.1.9. Coordenação de projetos de pesquisa ou de extensão;
8.1.10. Captação de recursos de projetos de pesquisa ou 

de extensão;
8.1.11. Gestão acadêmica e administrativa.
8.1.12. Realização de estágio de pós-doutorado e/ou ter 

recebido bolsa de produtividade.
8.2. Para a Prova Didática, serão considerados os seguintes 

critérios:
8.2.1.Domínio teórico e conceitual do assunto;
8.2.2. Planejamento, organização e desenvolvimento da 

aula;
8.2.3. Clareza expositiva;
8.2.4. Uso adequado dos recursos didáticos utilizados;
8.2.5. Adequação do tema para a pós-graduação;
8.2.6. Adequação da bibliografia utilizada.
8.3. Para a Prova de Arguição do Memorial, serão conside-

rados os seguintes critérios:
8.3.1. Fluência e coerência do discurso do candidato;
8.3.2. Identificação com a proposta formativa de acordo 

com o objeto do concurso;
8.3.3. Trajetória acadêmica e profissional do candidato, 

condizentes com o campo de sua formação acadêmica;
8.3.4. Capacidade crítico-propositiva condizente com o 

campo de sua formação.
9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exami-

nadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
9.2. As provas terão os seguintes pesos:
9.2.1. Prova de Títulos - julgamento do memorial – peso 2
9.2.2. Prova Didática – peso 1
9.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
9.3. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, do 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

9.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que atri-
buíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o maior 
número de indicações.

9.5. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

9.6. Em caso de empate a classificação será feita pela média 
geral dos candidatos empatados.

9.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferência 
pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso,

10. NOMEAÇÃO
10.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao RDIDP/RTC, quando de sua 
convocação para a nomeação. Caberá ao Departamento a ela-
boração do Plano Global das Atividades a serem desenvolvidas 
pelo docente. Após a aprovação do Plano pelos órgãos compe-
tentes da UNESP, os atos de nomeação e de aplicação do regime 
especial de trabalho, serão publicados concomitantemente.

10.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente após 
a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o item anterior.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 500MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/.

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios das exigências contidas nos itens 3.1 e 3.2 e seus 
subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do item 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no memorial no ato da inscrição 
e apresentados na data da prova sob pena de eliminação do 
certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. memorial circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 7, subitens 7.1.1. e 7.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os 
obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados regularmen-
te. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos pela 
UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 500MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00 h do dia 03/01/2023 às 23:59h 
do dia 07/01/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no 
seguinte endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 
10/01/2023, a partir das 09:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias 
contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de Professor 
Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos nos concur-
sos de Professor Titular.

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas e 
indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no edital.

3 - HALLIDAY, David; RESNICK, Robert; WALKER, Jearl. 
Fundamentos de Física, Mecânica. 9ª ed. Rio de Janeiro: Livros 
Técnicos e Científicos, 2012. v. 1;

4 - TIPLER, Paul A. Física para Cientistas e Engenheiros. 6ª 
ed. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e

Científicos, 2006. v. 1;
5 - GOULD, H. & TOBOCHINICK, I. An Introduction to Com-

puter Simulation Methods. Addison-Wesley;
6 - GIORDANO, N.J. Computational Physics. Prentice Hall, 

Upper Saddle River (USA) 1997;
7 - SCHERER, C. Métodos Computacionais da Física. Livraria 

da Física, São Paulo (Brasil) 2005.
(Processo nº 2006/2022-CSJRP)
 Edital nº 365/2022– CSJRP – Proc. nº 63/2022– CSJRP - 

Abertura de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

602/2022-RUNESP, de 19/10/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 20/10/2022, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução UNESP nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp 
nº 09/2022), as inscrições para o concurso público de provas 
e títulos para provimento de 01 (um) cargo(s) de PROFESSOR 
TITULAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Ciências Biológicas, 
do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus 
de São José do Rio Preto, no conjunto de disciplinas Protistas e 
Fungos e Sistemática de Primoplantae sem sementes.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6 – R$ 

19.855,85 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos).

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá preen-
cher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 237,00 (duzentos e trinta e sete reais), 
por meio de depósito bancário, transferência bancária ou PIX 
no Banco do Brasil, Agência 6920-5, Conta-Corrente 130084-9, 
CNPJ 48.031.918/0011-04 (chave PIX), no período das 00:00 
horas do dia 03/01/2023 às 17:00 horas do dia 16/02/2023, 
observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Por se tratar de concurso para provimento de 1(um) 
cargo público, não haverá reserva de vagas conforme prevê o 
Decreto nº 9.508/2018.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se no concurso público os portadores 

do título de Livre-Docente obtido na UNESP, USP, UNICAMP, ou 
pela UNESP declarado equivalente, que tenha sido conferido 
pelo menos 06 (seis) anos antes da data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.1, 3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e ane-
xando conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima 
exigida, ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circuns-
tanciado, implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, ser aceito 
para inscrição no concurso público, a juízo de dois terços dos 
membros da Congregação e mediante manifestação favorável 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) 
e homologada pelo Conselho Universitário, também por dois 
terços da totalidade de seus membros.

Observações:
(1) Serão consideradas somente as publicações dos últimos 

5 anos até a data da inscrição do candidato no concurso.
(2) Serão considerados somente artigos já publicados ou 

aceitos para publicação.
(3) Será considerado o Qualis (CAPES) da área Interdisci-

plinar.
c) Atividades Didáticas (pontuação máxima 3,0)
i. experiência na Graduação nas(s) disciplina(s) do concur-

so - Até 2,0;
ii. experiência na Graduação em outras disciplinas - Até 1,0.
d) Outras Atividades Profissionais Relevantes (pontuação 

máxima 1,0)
i. atividades de extensão relacionadas com a comunidade 

- Até 1,0.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

• com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

• o candidato que obtiver maior pontuação na Prova 
Didática;

• o candidato que obtiver maior pontuação na Prova de 
Títulos;

• o candidato mais idoso entre aqueles com idade inferior 
a 60 anos.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado - DOE;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 10.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

ANEXO I
PROGRAMA
1 - Movimento unidimensional;
2 - Movimento bidimensional;
3 - Força e Leis de Newton;
4- Trabalho e Energia;
5 - Conservação da Energia
6 - Impulso e Quantidade de movimento
7 - Dinâmica da Rotação;
8 - Estática de corpos rígidos
9 - Dinâmica de corpos rígidos
10 - Movimento ondulatório
11- Método de Euler para as Leis de Newton (EDO de 

segunda ordem);
12- Algoritmo de Monte Carlo/Metrópolis;
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